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 AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 065/2025 
 

O Município de Rancharia, com sede à Rua Marcílio Dias n. º 719 –Centro - Rancharia/SP, 

através da Comissão Municipal de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 275/2025, CO-

MUNICA A ALTERAÇÃO DA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

065/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2025 – SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇO, do tipo menor preço, cujo objeto trata-se da AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ESSENCIAIS  NÃO PADRONIZADOS  NA RELAÇÃO NACIONAL DE 

MEDICAMENTOS (NÃO REMANE), COMO  SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 

PROTETORES SOLARES, INSUMOS FARMACÊUTICOS, FITOTERÁPICOS, ENTRE 

OUTROS, SUJEITOS OU NÃO AO CONTROLE ESPECIAL DA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, DESTINADOS PARA O ABASTECIMENTO DE TODAS AS FARMÁCIAS 

MUNICIPAIS DE RANCHARIA/SP, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

 

Objeto da alteração: A data da realização da sessão, passará do dia 17/09/2025, às 

09:00 horas, para o dia 22/09/2025, às 09:00 horas. 

 

O reagendamento deve-se à indisponibilidade de pessoal e de equipamentos necessários 

para a condução adequada dos trabalhos. 

 

Diante da alteração supramencionada, altera-se o disposto no § 3º do subitem 5.5 do 

edital, sobre o envio da remessa física, onde se lê:  

“§3º – O protocolo de recebimento da mídia deverá ocorrer impreterivelmente até as 

16h do dia 22/08/2025, ou seja, até o dia anterior à abertura da sessão pública ele-

trônica, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o cumprimento do prazo e a ve-

rificação da entrega. ” 

 

Leia –se:  

§3º – O protocolo de recebimento da mídia deverá ocorrer impreterivelmente até as 

16h do dia 19/09/2025, ou seja, até o dia anterior à abertura da sessão pública ele-

trônica, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o cumprimento do prazo e a ve-

rificação da entrega. 

 

O presente edital em seu inteiro teor, nas demais cláusulas se mantém inalteradas e en-

contra-se disponível  no site https://www.rancharia.sp.gov.br/portal/editais/1 e demais 

meios. Demais informações pelo fone (18) 3265-9200 – e-mail: licita-

cao@rancharia.sp.gov.br - Depto de Licitação.  

 

                                      

Rancharia/SP, 12 de setembro de 2025. 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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